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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Prefeitura Municipal de São Vicente 
 

 Portaria no 002/2007, de 1 de fevereiro de 2007.  
 
   O Prefeito Municipal  de São Vicente,  Estado  do  Rio Grande do Norte,  no  uso de  
suas atribuições legais e o disposto nos incisos VIII e XI do Art. 63 e o Art. 37 da Carta Magna 
do Brasil, 
 Considerando o resultado Oficial do  Concurso  Público  Municipal,  realizado  aos  14  
de janeiro de  2007; 
 Considerando o atendimento de todos os recursos interpostos;  
 Considerando relatório final e parecer da Comissão Especial de Acompanhamento e 
Fiscalização do Concurso Público; 
 Considerando o disposto no edital de no 001/2006, que dispôs sobre a Regulamentação 
do referido concurso.  
   
 R E S O L V E:  
 
 Primeiro - Retificar, em razão de falha mecânica, a publicação do resultado da 
Homologação do Concurso Público Municipal, publicado na Portaria no de 31 de janeiro de 
2007, para o cargo de Supervisor Escolar, que passa a ser o seguinte:   
 I - SUPERVISOR DE ENSINO: 3275/EMANUELA ALVES DA SILVA e 3871/IRES DE 
FÁTIMA GOMES DANTAS. 
 Segundo - Permanecem inalterados os demais resultados publicados.  
  Terceiro - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 Dê-se Ciência,  Registre-se,  Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 Pref. Mun. de São Vicente/RN., em 1  de fevereiro de 2007. 
 
 
                          Josifran Lins de Medeiros 
                   PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 


